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DECRETO N.º 054/2021, DE 05 DE SETEMBRO DE 

2021 

Altera o decreto no 052, de 03 de 

setembro de 2021, e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais constantes na Lei Orgânica do 

Município, e: 

CONSIDERANDO que diante da situação de 

pandemia em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID – 19) é recomendável, dentre 

outras medidas, o distanciamento social; 

CONSIDERANDO que, atualmente, o 

Município de Teixeira encontra-se na bandeira amarela, 

de acordo com o Plano do Novo Normal Paraíba, 

conforme 32ª avaliação da Secretaria de Estado da 

Saúde, devendo ter um nível de mobilidade reduzida, a 

teor do Decreto Estadual n.º 40.304/2020; 

CONSIDERANDO a edição superveniente do 

Decreto n.º 41.431 de 15 de Julho de 2021, pelo Estado 

da Paraíba e a necessidade de adequação às medias 

sanitárias estaduais, sem prejuízo de restrições de ordem 

local; 

CONSIDERANDO a importância da adoção 

de medidas no sentido de reduzir os riscos de propagação 

do processo de infecção pelo novo Coronavírus (COVID 

– 19);   

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º do Decreto 052, 

de 03 de setembro de 2021, que passará a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 1° -  [...] 

§ 3º Fica autorizado nos bares, restaurantes e 

similares, a realização de apresentação musical com a 

presença de até 04 (quatro) músicos no palco e as 

transmissões audiovisuais de jogos e competições 

desportivas, que deverão obedecer aos protocolos 

específicos do setor, ficando terminantemente proibido 

nos bares, restaurantes e similares, a prática de dança, em 

todas as suas vertentes e categorias diante de suas 

características de contato humano e de aproximação 

entre os indivíduos. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor 

imediatamente, na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Teixeira, 05 de setembro de 2021. 
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